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Resumo: O presente trabalho pretende analisar se a tributação ambiental, como instrumento econômico previsto na Lei 6.938/81, é capaz de atuar como mecanismo de preservação do meio ambiente gerando um Estado de Direito Ambiental
. Pretende ainda verificar se este instrumento pode se traduzir em garantia dos direitos humanos, através de uma justiça contributiva (progressividade tributária) ou se traduz simplesmente num aumento/esvaziamento da carga tributária e o fortalecimento do Estado Tributário
, sem qualquer preocupação com a pessoa humana.

INTRODUÇÃO

Acredita-se que o desenvolvimento de qualquer discussão acerca da eficácia da tributação ambiental para a proteção jurídica do meio ambiente, pressupõe uma análise preliminar da relação entre Direito Ambiental e Direito Econômico, seguido da caracterização do bem ambiental como detentor de valor econômico e a difícil tarefa de estimá-lo. Antes ainda cabe verificar a concepção do meio ambiente como bem jurídico, e como um bem econômico.

Busca-se, assim identificar o meio ambiente como um bem jurídico fundamental, seguindo-se para a discussão sobre a existência ou não de um valor intrínseco desse bem. Pretende-se identificar se o meio ambiente é um bem jurídico dotado de um valor intrínseco ou meramente instrumental.

Partindo de uma abordagem essencialmente interdisciplinar, este trabalho será dedicado a problematizar o bem ambiental como um bem econômico, e apresentar elementos de conexão entre a tributação ambiental e a garantia dos direitos humanos, uma vez que o homem é seu destinatário. Tal discurso permite a formulação do indagar se a tributação ambiental é capaz de construir uma nova ordem constitucional ambiental, superando não só o Estado Constitucional Moderno
 tal como posto hoje, como também enfrentar o meio ambiente como um direito fundamental de terceira geração.

Certo, que o agravamento dos problemas ambientais que ameaçam a Humanidade em escala global exigem uma reavaliação dos atuais instrumentos de política ambiental e sobre tudo a investigação de novos mecanismos que permitam a compatibilizarão do desenvolvimento das atividades econômicas com o direito ao meio ambiente equilibrado,
 é exatamente aqui que se encaixa tal discurso, acerca da tributação ambiental.

Oportuno salientar que a exigência da utilização sustentável dos recursos naturais embora expressa em importantes documentos internacionais, ainda não logrou encontrar na política ambiental mecanismos consistentes que permitam sua real implementação
. Daí a dificuldade de ser utilizada como instrumento garantidor dos direitos humanos.  A idéia de desenvolvimento permanece como ponto de chegada, cuja realização esta dificultada, especialmente pela falta de parâmetros para quantificar a sustentabilidade. 

Todas as atividades humanas, sobretudo as de caráter socioeconômicas, acabam por produzirem efeitos externos não assimilados pelo sistema de preços, é o que a ciência econômica identifica como externalidades. 

Busca-se aqui investigar conceitos e definições das ciências econômicas e meio ambiente, com ênfase na economia da biodiversidade. Para tal o trabalho percorrerá uma trajetória política jurídica
, procurando oferecer uma visão que demonstre a indissociabilidade entre direito econômico, direito ambiental, e a pessoa humana. Desta feita, a investigação no campo do direito que se propõe se destina, uma reflexão sobre os processos efetivos, do texto jurídico. 
 Parte-se do entendimento que a busca desenvolvimento sustentável, se dá através de condutas ambientalmente orientadas,  desta feita, o problema passa a ser tratado como um problema de escolha, uma opção política, ligada a estratégia de desenvolvimento a ser adotada.

O tema deste artigo pressupõe, portanto uma investigação da realidade econômica ambiental associada aos direitos humanos. Parte-se do entendimento que a “A questão ecológica é uma questão social, a questão social só pode ser adequadamente trabalhada hoje quando toma conjuntamente a questão econômica e ecológica”, é o que se passa a transcorrer. 

1. SÍNTESE CRONOLÓGICA DAS DIRETRIZES MAIS RELEVANTES SOBRE TUTELA DO AMBIENTE COMO PRECEITO FUNDAMENTALMENTE HUMANO
O direito fundamental à preservação do ambiente e o direito à vida foram reconhecidos mundialmente pela Declaração do Meio Ambiente, adotada na Conferência das Nações Unidas, em Estocolmo, em 1972, onde em seu Princípio 1 reconhece pela primeira vez, de maneira explícita, o direito humano ao ambiente adequado:

Princípio 1: O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade, e ao desfrute de adequadas condições de vida em um meio cuja qualidade lhe permita levar uma vida digna e gozar de bem-estar e tem a solene obrigação de proteger e melhorar esse meio para as gerações presentes e futuras.

Importante destacar que este instrumento, de caráter meramente declarativo ou de soft law
 ,instituiu os princípios básicos do Direito Ambiental. Logo após  Estocolmo, vários tratados multilaterais e bilaterais sobre o meio ambiente foram firmados e paralelamente grande parte das Constituições, passaram a conferir aspectos protetivos ao ambiente. Pode-se dizer então, que a Declaração de Estocolmo é considerada um marco regulatório jurídico internacional de proteção ambiental.

Os princípios da Declaração de Estocolmo foram reafirmados na Declaração do Rio de Janeiro, sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, em 1992. A partir de então, objetivou-se estabelecer uma nova ordem de cooperação entre a sociedade e o Poder Público, introduziu-se também novos princípios para um desenvolvimento sustentável, tendo em vista os interesses gerais, bem como a integridade global do ambiente. Salienta-se que na mesma oportunidade, adotaram-se outros instrumentos, das quais destacam-se a Agenda 21 e o Convênio sobre a Diversidade Biológica.

Depois, na II Conferência Mundial de Direitos Humanos, em 1993, realizada em Viena, reafirmou também o direito ao desenvolvimento, como parte integrante dos Direitos Humanos universais, bem como propunha, pela cooperação dos Estados com as ONG´s, para garantia efetiva dos Direitos Humanos, recomendou a ratificação e adesão dos tratados internacionais de Direitos Humanos e propôs que o desenvolvimento deve satisfazer a necessidade ambiental, para garantir a sobrevivência das gerações futuras. Consecutivamente, verifica-se que o reconhecimento internacional, está explícito também na Declaração de Viscaia, fruto do Seminário Internacional sobre Direito Ambiental, celebrado em Bilbao - Espanha de 10 a 13 de fevereiro de 1999, esta declaração propõe em seu art. 13, à comunidade internacional, o reconhecimento dos direitos do homem a um ambiente equilibrado, em um instrumento de alcance universal: "O direito ao meio ambiente deverá ser exercido de forma compatível com os demais Direitos Humanos, incluído o direito ao desenvolvimento". Resta claro então, o reconhecimento da relação entre Direitos Humanos e meio ambiente equilibrado, tanto em instrumentos jurídicos infraconstitucionais, como por constituições promulgadas ou emendadas a partir da Declaração de Estocolmo
.

Cabe destacar, no entanto, que a diferenciação do direito ao ambiente equilibrado, para com os Direitos Humanos, se dá na medida em que a obrigação a que ele esta sujeito, não seja tratada unicamente como uma obrigação jurídica do Estado, mas também da sociedade, ou seja, a responsabilidade pela proteção do ambiente, não é apenas do Poder Público, mas também da coletividade, exercendo assim a cidadania através de uma gestão integrada e participativa, no sentido de garantir a sustentabilidade do ambiente, e conseqüentemente a tutela dos Direitos Humanos, não excluindo é claro, as obrigações específicas do Poder Público, para com a proteção ambiental.

3. A INTERRELAÇÃO: DIREITOS HUMANOS E AMBIENTE EQUILIBRADO - POSITIVAÇÃO CONSTITUCIONAL NACIONAL E INTERNACIONAL, BASES INFRACONSTITUCIONAIS

Diante da problemática acerca da proteção ambiental, cumpre salientar que a preocupação do Poder Público brasileiro com o ambiente equilibrado ganhou tratamento específico em 1981, com a instituição da Política Nacional do Meio Ambiente
. Até então, não havia definição clara no ordenamento jurídico pátrio, em relação a políticas públicas ambientais. A partir desta definição o mesmo passou a ser considerado como patrimônio público, que deve ser assegurado e protegido por todos.

Constata-se, portanto, que o direito ao ambiente ecologicamente equilibrado, trata-se de  um direito fundamental, tendo em vista que o ambiente é um bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida das presentes e futuras gerações, conforme preconiza a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 225, vindo a estabelecer desta feita, que os bens ambientais, não são coletivos e nem privados. Neste norte, a Constituição Federal prevê ainda a responsabilidade compartilhada, no que tange a proteção ambiental. Considera-se, portanto, que a proteção do ambiente deve ser entendida como uma forma a dar efetividade aos Direitos Humanos, levando-se em consideração que um sistema ecológico degradado, reflete diretamente na violação dos Direitos Humanos.

A partir de então, as políticas públicas passaram a garantir de forma articulada com a sociedade, o desenvolvimento sustentável, constituindo assim, um primeiro esboço de um Estado de Direito Ambiental, com a instituição de uma Ordem Pública Ambiental.  Daí nos dizeres de Ayala and Leite
 se poder falar em um Estado de Direito Ambiental, daí se falar em “garantir o que já existe [Bem Ambiental] e recuperar o que deixou de existir (Dano Ambiental), e que diz respeito a um perfil modificado de direito social, exigindo ações de cidadania compartilhada entre Estado e cidadãos (...)”. Daí utilizar-se de ”mecanismos precacionais, preventivos, de responsabilização, de prevenção e reconstituição”.
 

O Estado de Direito Ambiental pressupõe uma dimensão democrática que propicia a participação dos mais diversos atores sociais (cientistas, juristas, administradores, empresários, trabalhadores, ONGs, Igreja, mídia, entre outros) na defesa e proteção do ambiente, bem como na  promoção da qualidade de vida, através de ações conjuntas (Estado e sociedade) que visam à formulação e implementação de políticas ambientais e à elaboração e execução de leis e atos normativos sobre matéria ambiental.
. Diante disso, fica explicito, que a participação popular no que se refere à formulação e execução de políticas públicas para conservar e preservar o meio ambiente é também um direito fundamental. Pode-se afirmar então que a preservação do equilíbrio ecológico é conditio sine qua non para a proteção da qualidade de vida, e a sua efetivação prática é dever de todos, cabendo ao Estado regular as políticas adequadas ao caso.
 

Constata-se após Estocolmo, diversos países modificaram seus instrumentos jurídicos, haja vista que passaram a reconhecer com maior responsabilidade e comprometimento a vital importância do ambiente equilibrado. Assim, verifica-se que a Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, foi a primeira Constituição brasileira a tutelar de maneira especifica o ambiente. Neste sentido, cabe também destacar uma comparação de constituições nacionais, em um âmbito internacional, conforme quadro abaixo:

Quadro 1: Constituições Promulgadas ou Emendadas após 1975 

	País
	Ano
	Característica

	Panamá
	1978
	Determina ser dever fundamental do Estado, a garantia de um meio ambiente sustentável, para uma sadia qualidade de vida.

	Chile
	1980
	Também determina ao Estado o dever de garantir um meio ambiente equilibrado, determina ainda, que a lei poderá sancionar alguns direitos e liberdades em prol do meio ambiente.

	Equador
	1983
	É dever do Estado, fazer com que o direito a um ambiente equilibrado não seja violado, bem como tutelá-lo.

	Guatemala
	1988
	Determina ao Estado, Municípios e a sociedade, a obrigação de fazer o desenvolvimento econômico, tecnológico e social, com o fim de preservar o meio ambiente.

	Colômbia
	1991
	Cabe ao Estado, proteger o meio ambiente, bem como fomentar a educação para alcançar o meio ambiente ecologicamente equilibrado.

	Paraguai
	1992
	Vincula a preservação do meio ambiente ao direito ao desenvolvimento e à qualidade de vida.

	Bolívia
	1992
	Determina que é dever do Estado e da Sociedade, o direito de usufruírem de um meio ambiente sadio e equilibrado.

	Argentina
	1994
	Determina que todos os cidadãos tem direito a um meio ambiente equilibrado e cabe ao Estado a efetivação deste direito


Fonte: Autoras, baseado em informações de CARVALHO, 2005.

 Vale aludir ainda, que muito embora a Constituições Portuguesa (1976) e Espanhola (1978), tenham declarado expressamente o direito ao ambiente equilibrado, bem como a sua determinação em conservá-lo, a mesma premissa não obteve êxito na Constituição dos Estados Unidos em 1969 e 1970.
 Destaca-se, que no Brasil, as Constituições Federais anteriores à de 1988, não consagravam regras específicas sobre o ambiente. A Constituição da República Federativa do Brasil, de 1946, foi à única que trouxe menção sobre o direito ambiental, limitando-se ao estabelecer a competência para a União legislar sobre a proteção da água, das florestas, entre outros.

Perante o reconhecimento constitucional, o legislador brasileiro buscou soluções práticas, para proteger o ambiente, conforme preconiza a Constituição e diversos instrumentos jurídicos, dinamizando sistemas que expedem normas que sejam compatíveis com as atividades econômicas, num ambiente ecologicamente equilibrado. Assim, também se pode dizer que o Brasil, signatário de diversos tratados multilaterais sobre o meio ambiente, vem ao longo de sua formação normativa, criando um arcabouço ambiental, buscando dar efetividade ao preceito fundamental de um ambiente equilibrado, capaz de garantir os Direitos Humanos, obtendo maior enfoque após a instituição da Política Nacional do Meio Ambiente, e em especial após a recepção do termo meio ambiente na Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988.

Atinente a legislação infraconstitucional de proteção do ambiente, importa destacar três instrumentos normativos: a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81), como sendo o primeiro instrumento jurídico nacional a conceituar o ambiente; a Lei nº 7.347/85, que disciplina a Ação Civil Pública por danos causados ao ambiente e outros bens de valor artístico, paisagístico, estético e histórico; e a Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, que além de consagrar diversos institutos voltados para a proteção ambiental, dedicou todo um capítulo destinado à disciplina da relação do cidadão brasileiro com o meio. Denota-se a existência hoje no Brasil de um número significativo de normas que tutelam o ambiente, e forma direta ou indireta. Diz-se que uma norma pode ser considerada ambiental quando esta é relevante para ser aplicada em um determinado caso jurídico de cunho ecológico. 
Em sede infraconstitucional salienta-se ainda, a participação da população interessada na Audiência Pública do Estudo Prévio de Impacto Ambiental, conforme estabelece o artigo 225, inciso IV, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e a Resolução CONAMA nº 9, de 3 de dezembro de 1987, bem como, a atuação de membros da comunidade em Conselhos ou Órgãos de defesa do ambiente, por meio de ações populares e ações civis públicas.
Nota-se então, que a conjugação de normas infraconstitucionais com a Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, institui à sociedade responsabilidades conjuntas com o Poder Público e um amplo direito de informação em relação à proteção do ambiente. Importa destacar ainda, que o direito a informação ambiental é fundamental para o exercício da cidadania e melhora do conhecimento, ou seja, o controle efetivo da sociedade em relação às ações do Poder Público, para com a proteção ambiental. Fica evidente, que a amplitude do conceito de meio ambiente consolidado na Legislação Ambiental Brasileira, é requisito indispensável para o direito à vida, tendo assim reconhecido seu caráter de direito fundamental. Tal disposição constitucional resulta no surgimento de um novo Estado e de uma nova cidadania, que têm plena consciência da degradação ambiental, provocada pelo desenvolvimento desordenado, aspirando assim o uso racional dos recursos naturais, bem como na formação de um Estado ecológico. Cumpre ainda dizer, que se inaugurou assim um novo modelo de cooperação Estado-Coletividade
, na abertura de espaços de consolidação da participação popular, no que tange a proteção dos recursos naturais do meio ambiente. Nessa emergência de cidadania ambiental, cabe ainda o reconhecimento de novos institutos e de novas garantias que propiciem respostas adequadas a esses anseios. 

Resta claro que é impossível se falar em políticas públicas ambientais, sem se falar em atender os princípios dos Direitos Humanos, a interligação entre os dois está como o ambiente esta para a vida, e não há vida sem ambiente ecologicamente equilibrado, pode-se dizer então que impossível preservar a vida humana, sem proteger o ambiente que subsiste a vida humana, sob pena de comprometimento da mesma. Anote-se, por fim, que a própria missão do Direito Ambiental, como bem se manifesta Milaré 
 é "conservar a vitalidade, a diversidade e a capacidade de suporte do planeta Terra, para usufruto das presentes e futuras gerações", assumindo assim um caráter menos antropocêntrico e mais ecocêntrico, afirma-se. 

4. BEM AMBIENTAL COMO UM BEM ECONÔMICO: VALORAÇÃO AMBIENTAL

O meio ambiente constitui, é certo, objeto de preocupação, lhe sendo conferido proteção constitucional, daí seu valor de caráter fundamental. Tal característica insere por assim dizer, em uma consciência internacional econômica ambiental, vez que há princípio há uma linha tênue entre “o valor intrínseco agregado ao bem jurídico ambiental, e valor instrumental deste bem que lhe resulta em instrumentos preservacionistas”
. Qualquer que seja a sua natureza, um bem ou serviço ambiental, tem um valor intrínseco, ou seja, um valor que lhe é próprio, interior, inerente e peculiar, refletindo os interesses da pessoa humana.
 Na perspectiva econômica, “o valor relevante de um recurso natural é aquele considerado importante para a tomada de decisão, levando-se em conta, essencialmente, a contribuição efetiva do recurso ambiental para o bem-estar e a qualidade da sociedade”.

Desta forma a valoração econômica ambiental busca avaliar o valor econômico de um bem ambiental através da determinação do que é equivalente, em termos de outros bens disponíveis na economia, considerando o que se estaria disposto a abrir mão, visando uma melhor qualidade e quantidade destes bens
. Daí a razão de afirma-se que “a valoração econômica dos recursos ambientais ser uma escolha entre opções  (trade-offs)” 
, e é este entendimento da qual se coaduna aqui. Um dos principais objetivos da valoração econômica ambiental é estimar os custos sociais de uso de um bem ambiental já escasso, ou ainda, internalizar os benefícios sociais extraído destes, utilizando esta valoração para a tomada de decisões, aqui incluídas as de políticas públicas e instrumentos de gestão ambiental. 

A dificuldade, ou mesmo impossibilidade, de atribuir-se uma valoração econômica ao bem ambiental está, sobretudo, no fato de que lhe falta agregar a soma de fatores próprios da produção, custo, estando sujeita m teses a quantidade ou escassez. Esta valoração acaba então em ser “constituída por um raciocínio simplificado de preço, o qual partiria do zero – caso o recurso fosse abundante (...) , atingindo valores diversos na medida de sua escassez no mercado”.
 Dentro desta perspectiva, a economia de mercado atinge seu grau ótimo quando realiza uma satisfatória “ralação entre o uso de um recurso natural e a sua conservação, encontrando um preço que permita a utilização do bem ao mesmo tempo em que conserva”. Em outras palavras, “a relação uso e não uso deve atingir um estágio ótimo que permita a continuação desta prática econômica”
, ou seja, a sustentabilidade do desenvolvimento. O desenvolvimento, por sua vez, só é planejado e praticado sem que haja uma separação da sociedade, econômica e política. Com efeito, tem prevalecido a concepção de que o Estado tem um papel a ser desempenhado na ordem econômica, que não se restringe ao de simples facilitador ou interventor dos agentes econômicos, aqui então se insere a hipótese vinculada para elaboração desta pesquisa.

Como visto os bens ambientais vem ganhando rapidamente a condição de bens econômicos. E, se justamente o mercado se torna inoperante em termos de externalidades ambientais, entre a antítese escassez e propriedade, prejudicando-o em atribuir um preço a esses bens, surge daí a necessidade de não só a utilização dos bens ambientais passar a corresponder um preço pago pelo usuário, como também, transferir a sociedade politicamente organizada, ou seja, o Estado, a condição de administrá-los diretamente ou por delegação.
 

Daí entre outros mecanismos de preservação ambiental, estão os instrumentos econômicos, e nesta seara a tributação ambiental, como um grande desafio para sua implementação pelo Estado, e de diversos questionamentos pela sociedade, e seus agentes.

5. TUTELA AMBIENTAL INTERNACIONAL: A NOVA ORDEM AMBIENTAL ECONÔMICA INTERNACIONAL
Consabido a intensa preocupação de tutelar o meio ambiente aos longos dos anos, o que se dá à partir da instituição das inúmeras diretrizes e instrumentos de caráter internacional de preservação ambiental, nas quais inclusive, o Brasil é signatário. Parece evidente que a efetivação das políticas públicas ambientais, devam integrar o conteúdo do processo de desenvolvimento social e econômico, em escala global. O meio ambiente em si é considerado nestes tratados como um direito fundamentalmente humano. Assim ocorre uma interface dos conceitos dos direitos humanos, com os conceitos do direito ambiental e do desenvolvimento econômico (aqui compreendido como crescimento econômico), que dão origem aos conceitos de desenvolvimento. Quanto mais existirem liberdades para os indivíduos mais há desenvolvimento
, e podemos afirmar que esta é a real base do direito internacional de hoje, econômico e ambiental. Amartya Sen
 define desenvolvimento como um processo de expansão de liberdades reais das quais as pessoas dispõem, conceito que se adotará para a conclusão deste trabalho. As liberdades por sua vez, incluem o direito ao trabalho, a opinião, a alimentação, a educação, a saúde, ao voto, a informação e a qualquer liberdade possível. A extensão de uma liberdade contribui para o fortalecimento das outras. A extensão dos direitos sociais contribui para a expansão das liberdades econômicas. O crescimento das oportunidades econômicas contribui para aumentar os recurso públicos necessários a saúde das necessidades sociais. A expansão das liberdades políticas participa da promoção de todas as outras liberdades. 
 Assim a avaliação das liberdades não deve ser mais limitada por uma visão cultural qualquer que estabelece seus próprios valores de desenvolvimento como valores universais, como se faz hoje com a maior parte dos índices de desenvolvimento.

O direito internacional ambiental é derivado de um processo de expansão do direito internacional clássico, mas também de problemas comuns, processo típico de um período de globalização jurídica. 
 Tem sido, contudo, difícil discutir o princípio do direito ao desenvolvimento sustentável na comunidade internacional, vez que por regra, eles vem sendo compreendido em seu caráter estritamente econômico.

Daí a necessidade da implementação de políticas públicas, que promovam a realização de condutas ambientalmente orientadas, daí a necessidade de análise da hipótese que ora se propõe, através da verificação se a tributação ambiental é capaz de orientar ambientalmente as condutas humanas, sobretudo as condutas econômicas, sejam elas de crescimento ou de desenvolvimento, porque há de se tê-las nestas duas hipóteses, daí poder-se falar na construção deste Estado Ambiental, em âmbito global.

6. VALORAÇÃO DO BEM AMBIENTAL COMO MECANISMO DE PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE: EM BUSCA DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Todas estas atuações desenvolvidas pelo Estado podem necessitar da criação de instrumentos de intervenção que poderão revestir-se das mais variadas formas jurídicas, sempre objetivando a prática ou a obtenção de determinadas condutas economicamente relevantes.
 A concepção de desenvolvimento sustentável tem em vista a tentativa de conciliar a preservação dos recursos ambientais ao desenvolvimento econômico. Fica claro assim que a efetivação da proteção ambiental como princípio econômico é um elemento importante para a modificação do padrão de apropriação econômica do bem ambiental, buscando torná-la mais adequada e racional.
 Como se constata a legislação ambiental atua como instrumento de intervenção também na ordem econômica, limitando-a, inclusive.
 Pode-se afirmar assim, que “a política ambiental vinculada a uma política econômica, assentada nos pressupostos do desenvolvimento sustentável é essencialmente uma estratégia de risco destinada a minimizar a tensão potencial entre desenvolvimento econômico e sustentabilidade ecológica”. 

Pode-se mencionar três mecanismos de preservação ambiental utilizados pelo Estado: a) sanções penais, b) medidas administrativas, c) instrumentos econômicos, e é exatamente aqui, neste último que se concentra este estudo, infere-se sinteticamente que tais instrumentos influem na decisão econômica, mais especificamente nos preços de bens e serviços , tornando mais atraente a opção ambientalmente mais desejável. A doutrina apresenta a divisão destes instrumentos em dois grupos: os instrumentos de comando e controle (CEC), ou regulação direta que são aqueles que podem ser encontrados na PNMA, visto que a mesma estabelece os instrumentos de controle, dentre os quais: estabelecimento de padrões de qualidade ambiental, licenciamento ambiental, entre outros. Os primeiros instrumentos são bastante utilizados nas políticas públicas ambientais em todo mundo. Já no que se refere ao uso dos instrumentos econômicos (IE) tem sido defendido como uma abordagem complementar e mais eficiente de tutela ambiental. Neste caso é função dos instrumentos econômicos incentivar a iniciativa privada a realizar condutas ambientalmente orientadas buscando um desenvolvimento sustentável.

Tem-se que, teria os tributos ambientais como principal finalidade orientar a atividade empresarial, que antes somente era caracterizada pelo binômio custo-benefício, e agora pretende se evidenciar pelo trinômio custo-benefício-meio ambiente. Não resta dúvida, que o tributo aparece como uma forma altamente eficaz no sentido de preservação ambiental, pois proporciona, ao Estado recursos para agir, por meio da tributação fiscal, bem como estimula condutas ambientalmente orientadas. Existe uma forte tendência da aplicação da tributação ambiental sobre o uso dos bens ambientais, em suas diversas espécies. O que deve ser atendido é que indiferente da modalidade de tributação adotada, o objetivo a ser dado à receita gerada seria a de reduzir a degradação ambiental, e assegurar um nível aceitável de uso dos recursos ambientais. 

A preocupação com os problemas ambientais, tem sido motivo do surgimento de pesquisas dentro de uma nova linha do pensamento econômico, que vem sendo chamada Economia do Meio Ambiente ou Economia Ecológica, e vem apresentando tais discussões
. 

7. TRIBUTAÇÃO AMBIENTAL: DESAFIOS DE IMPLEMENTAÇÃO 

Para Pessoa
 muito embora se disponha no Brasil de um arcabouço legal estruturado na área ambiental, percebe-se a insuficiência de instrumentos de coordenação entre a Política Ambiental (PA), a Política Fiscal ( PF), Política Econômica (PE) e Política Social (PS), urgindo a necessidade de integrar, conciliar e coordenar intersetorial, intergovernamental e intertemporalmente estas políticas. Atualmente, percebe-se no Brasil uma defesa em relação a utilização de instrumentos econômicos (IE) como uma abordagem complementar e mais eficiente, além disso, (...) os IE tem sido importantes instrumentos de aumento da receita para prover fundos para atividades sustentáveis.

Os IEs não tem a pretensão de aumentar a carga tributária nacional, e sim influenciar e procurar modificar condutas dos agentes econômicos para que estes atuem comprometidos em desenvolver atividades sustentáveis. Os IEs tem um caráter extrafiscal ou finalidade não arrecadatória, podendo ter inclusive, objetivos de discussão, compensação ou incentivos (positivos ou negativos). Não raro os benefícios concedidos por IE na área ambiental consistem em isenções, incentivos fiscais e diferenciação de alíquotas. Os instrumentos econômicos apresentam-se assim, como eficiente ferramenta de implementação de políticas públicas ambientais e fiscais. Vez que buscam uma relação harmônica entre crescimento econômico e desenvolvimento sustentável.

Todas as premissas levam a conclusão, que o tributo aparece como uma forma altamente eficaz no sentido de preservação ambiental, pois proporciona, ao Estado recurso para agir, por meio da tributação fiscal, bem como estimula condutas ambientalmente orientadas. Neste ponto, obrigatório se faz a seguinte análise: o poder público ao instituir determinado tributo tem em primeiro plano a finalidade de arrecadar recursos aos cofres públicos. No entanto, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 151, I, estabelece que podem ser instituídos tributos que não visem em primeiro plano à arrecadação. Tais tributos são denominados de extrafiscais, e tem por objetivo primeiro a modificação de determinada conduta, estimulando ou desestimulando certos atos, mais precisamente certas atividades, ou maneiras de desenvolvê-las.

Considerando-se que a tributação ambiental tem caráter extrafiscal, na maior das vezes, é certo que a sua vinculação de receita se faz necessária, visto que o tributo ambiental só atingirá seu fim se o produto da arrecadação for aplicado no meio ambiente. Desta feita, os recursos obtidos com estas exações resultam geralmente afetados as medidas de incentivo que permitem reforçar a política estatal visada. Tem-se desta maneira, de início que o princípio da não- afetação da receita não deve incidir na tributação ambiental, pois este, somente atingirá sua finalidade se o produto da arrecadação for aplicado ao seu fim, qual seja proteção ambiental, em caso contrário, resultaria tão somente na oneração das atividades, bens, e serviços, o que de fato já ocorre. Com efeito, frente à tributação ambiental, está há se exigir uma prestação estatal positiva para sua implementação, e efetivação, certo que se está, que incube ao legislador não somente dotar o sistema de regramentos que possibilitem o alcance das normas constitucionais, mas também compete a administração pública criar mecanismos de efetivação desses direitos e garantias, que se dá, através da elaboração e implementação de políticas públicas. 
 Infere-se que somente com tal vinculação de receita que, o uso do imposto de renda (IR), o imposto de importação (II) , do imposto de exportação (IE), do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços (ICMS), e do imposto sobre produtos industrializados (IPI) podem se caracterizar como impostos ambientais, ao lado das taxas, perseguindo um objetivo, que é a proteção ambiental. É exatamente aqui que se insere a problemática que por ora se pretende perseguir.

À partir desta avaliação, discute-se qual seria o destino da arrecadação desses impostos. Daí surge o cerne deste trabalho, qual seja, verificar se a tributação ambiental contribui para a construção de um Estado de Direito Ambiental, verificar até que ponto é difícil a tarefa da valoração ambiental, até que ponto os instrumentos econômicos de tutela ambiental que vem se refletirem basicamente através da tributação, são capazes de darem efetividade ao preceito fundamental garantidor de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, e a conseqüente construção de um Estado de Direito Ambiental, ou não, se a tributação ambiental tão somente contribui para o fortalecimento de um Estado Tributário. E ainda, se ao fortalecer o Estado Tributário, este Estado seria capaz de ser alicerce de construção de um Estado de Direito Ambiental.

Encontra-se no entendimento quase que pacífico de estudiosos  acerca da tributação ambiental, que a mesma gera a eficácia da norma constitucional de preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado bem de uso comum do povo, para as presentes e futuras gerações, tal qual prelecionado no art. 225 da Constituição federal de 1988. Muito comum encontrarmos na justificativa de projeto de lei tal tributação ambiental que a mesma se da em prol de da preservação do meio ambiente, tal qual comando constitucional. Observa-se também a utilização dos chamados impostos regulatórios, dentro de suas funções particularmente extrafiscais, como mecanismo de efetivação de tal tutela. Por fim confere-se que muitos dos mais renomados estudiosos pelo assunto vem correntemente defendendo uma assertiva favorável em prol da tributação ambiental

Com efeito, ao contrário da não-intervenção reclamada pelos direitos consagrados no Estado Liberal, no Estado social exige-se prestações estatais positivas para sua implementação.
 No âmbito dos direitos sociais, a atuação estatal voltada a garantia de sua fruição pelos cidadãos não se restringe ao campo legislativo: incube ao legislador dotar o sistema de regramentos que possibilitem o alcance das normas constitucionais, mas também compete a administração pública criar mecanismos de implementação desses direitos e garantias. E a forma de concretização dos direitos sociais programáticos dispostos na Constituição Federal de 1988 é a elaboração e implementação de políticas públicas, devendo ser utilizados como mecanismos pelo administrador tanto os regramentos constitucionais como os textos infraconstitucionais que estejam em consonância com a ordem instituída.

Padece o ordenamento jurídico nacional, contudo, de eficiência de implementação, o que levou Benjamim
 a cogitar do surgimento de um Estado Teatral: “Infelizmente nem sempre o Estado conjuga, com igual ênfase, atuação legislativa e implementadora. É comum o poder público, legislar, não para aplicar, mas simplesmente para aplacar, sem resolver, a insatisfação social. É o Estado Teatral, aquele que, ao regular a proteção do meio ambiente, mantém uma situação de vácuo entre a lei e a implementação. O poder público que, na letra fria do texto normativo, não se importa em esbravejar, mas que fácil e rapidamente amansa diante das dificuldades da realidade político-administrativa e de poderosos interesses econômicos, exatamente os maiores responsáveis pela degradação ambiental. A teatralidade estatal é a marca dessa separação entre lei e implementação, entre a norma escrita e norma praticada. O resultado é uma Ordem Política Ambiental incompleta.”

8. EFICÁCIA DA TRIBUTAÇÃO AMBIENTAL NA CONSTRUÇÃO DE UM ESTADO AMBIENTAL - ALGUMAS CONSIDERAÇÕES PONTUAIS SOBRE A GARANTIA DOS DIREITOS HUMANOS – CONECTIVIDADE

Há de se considerar, contudo que a tutela dos Direitos Humanos nem sempre vem sendo associada com a tutela ao meio ambiente ecologicamente saudável, tanto nos diversos instrumentos e diretrizes internacionais, como nacionais. Atribui-se que esta aparentemente falta de proteção ambiental, por assim dizer, quando se fala de Direitos Humanos, se dá em virtude de se encontrar impregnado no cenário jurídico mundial, a idéia de Direitos Humanos relacionado à idéia de liberdades meramente individuais, este exatamente é o desafio jurídico que se lança não só no âmbito do direito ambiental, mas também do direito internacional que para suprirem estas novas expectativas necessitam adquirir contornos diferenciados de atuação. 

Fica desta feita, clarividente que esta busca por alternativas ambientalmente orientadas, por um Estado de Direito Ambiental, está intrinsecamente relacionada à questão dos Direitos Humanos, não está relacionada a questões privadas exclusivamente, nem mesmo quando, por uma visão mais ampla, se relaciona Direitos Humanos a questões exclusivas de globalização, capitalismo e algumas políticas, não raro discriminadoras. Está há se falar de algo, que está sim direcionado a liberdades, mais a liberdades coletivas, a liberdades públicas. É, pois neste novo cenário que se insere o ordenamento jurídico internacional, nesta nova teoria por assim dizer que correlaciona e cria dependências entre os Direitos Humanos e a proteção ambiental que parece se instalar todos os outros ramos de políticas públicas e conseqüentemente do direito, o que justifica por si só a conectividade com a tributação, aqui proposta.

Vale considerar é claro, que se está sim falando de direitos de liberdades, de liberdades públicas e conseqüentemente de liberdades individuais, mais que estão todas elas naturalmente, ligadas ao direito de desenvolvimento humano, estando portando ligadas ao direito de um ambiente ecologicamente saudável, para as presentes e futuras gerações como garantidor destes direitos e  destas liberdades. Passa-se de um localismo típico das relações privadas, para uma nova ordem mundial, fruto de todas estas mudanças de concepções, e do reconhecimento destes novos Direitos Humanos, por assim dizer.

Pode-se concluir ainda mais além. Que ao reconhecer o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, ao realizar as interfaces entre Direitos Humanos e proteção ambiental,  se encontra o fundamento da emancipação da cidadania humana idealizada não só pelo direito, mas pela comunidade internacional, alicerçando, elementos para a construção do Estado de Direito Ambiental. Cabe ainda analisar se a tributação ambiental fortalece o Estado Tributário, e se este Estado é capaz de contribuir para a construção de um Estado Ambiental ou não, e se este Estado é capaz de garantir a efetividade dos Direitos Humanos.
O que importa esclarecer é que as políticas públicas ambientais, não têm como característica a arrecadação de tributos e geração de receitas, vez que seu fim último é ser instrumento de promoção de condutas ambientalmente orientadas, cabendo então ao Estado, atuar frente aos problemas ambientais, como regulador da atividade econômica, seja  pela via  da fiscalização ou ,mediante a implementação de políticas públicas, tendo como base o tributo, como instrumento econômico, através de medidas de incentivos aos agentes a considerarem os custos sociais nas suas decisões individuais. 

Embora nosso país disponha de uma legislação ambiental avançada, em que configura expressa a necessidade de compatibilização da atividade econômica com a proteção do meio ambiente, é forçoso reconhecer que são, ainda, insuficientes os mecanismos econômicos que podem contribuir para a gestão ambiental no Brasil, e por fim serem utilizados como instrumentos de garantia dos Direitos Humanos
. 

Criada uma valoração dos recursos, o objetivo da tributação ambiental, é estimar um preço a ser pago pela poluição, o que corresponde a um instrumento típico cujo objetivo é de internalizar as externalidades ambientais, tudo em perfeita consonância com o princípio do poluidor-pagador. Alcançando tal objetivo, há de se acreditar que sim, que a tributação ambiental consegue reunir elementos caracterizadores, e formadores do Estado Ambiental, sem, contudo descaracterizar o Estado Tributário que parece continuar a existir e a subsidiar este Estado Ambiental, daí ainda não se poder falar que a tributação ambiental é instrumento capaz de garantir os direitos humanos, frente a suscetibilidade que o ente humano esta exposto perante ao Estado que não perde seu caráter tributário. 

6. CONCLUSÕES ARTICULADAS

a) A tributação ambiental contribui para a construção de um Estado de Direito Ambiental de forma indireta, pois ao contribuir para o fortalecimento de um Estado Tributário, pode gerar o  alicerce de construção de um Estado de Direito Ambiental;

b) Existe uma forte tendência à aplicação da tributação ambiental sobre o uso dos bens ambientais. O que deve ser entendido é que indiferente da modalidade de tributação adotada, o objetivo a ser dado as receitas geradas seria a de reduzir os impactos ambientais e assegurar um estado aceitável  de proteção ambiental, em especial a partir do estimulo a condutas ambientalmente orientadas;
c) Especificamente quanto a garantia dos direitos humanos frente ao Estado de Direito Ambiental, palpado em uma tributação ambiental, a mesma continua a estar vulnerável aos seus dissabores, portanto sem qualquer vinculação com a pessoa humana, e sim tão puramente econômica.
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